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INDICAÇÃO Nº 531/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a conclusão da rampa 
de acesso na calçada recém-
construída que dá acesso à 
Escola Carmelina, localizada na 
Rua Tenente-Coronel José 
Gabriel de Oliveira e Souza.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir, por intermédio do setor competente, 
que seja realizado o término da rampa de acesso na calçada nova que dá 
acesso à Escola Carmelina, situada na Rua Tenente-Coronel José Gabriel de 
Oliveira e Souza.

Justificativa

Munícipes procuraram este vereador com a finalidade de relatar 
que a rampa de acesso existente no local encontra-se inacabada, dificultando a 
locomoção de pedestres, especialmente de pessoas com deficiência, 
mobilidade reduzida, idosos, pais com carrinhos de bebê e demais usuários da 
via.

Ressalta-se que se trata de um acesso a unidade escolar, local de 
grande circulação diária de alunos, pais, professores e funcionários, tornando 
indispensável que a calçada e a rampa estejam em conformidade com as 
normas de acessibilidade e segurança.

A conclusão da rampa de acesso contribuirá para a inclusão, 
segurança e dignidade dos usuários, garantindo melhores condições de 
circulação, prevenindo acidentes e promovendo a acessibilidade universal no 
entorno da escola.

Nesse sentido, faz-se necessária a adoção das providências 
administrativas pertinentes para a conclusão da rampa de acesso, 
assegurando o pleno uso da calçada por todos os cidadãos. 
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Plenário "Dr. Tancredo Neves", 30 de janeiro de 2026.

JÚLIO CÉSAR “KIFÚ”
-Vereador- PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U07HNNH5B674E3WY  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: U07H-NNH5-B674-E3WY
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